
 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2022. 
(Processo Administrativo n° 102/2022) 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Papanduva, realizará 
licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento menor preço por LOTE, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução 
Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 
de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de 
junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 16 de Dezembro de 2022, a partir das 08h00 min. 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 18 de Janeiro de 2023 ás 09h00 min. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 18 de Janeiro de 2023 ás 09h05 min. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
 
LOCAL: Portal de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br . 
 
DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para 
realizar serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos 
hospitalares, gerados pelos serviços de saúde, dos grupos A, B e E, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e seus departamentos, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas  abaixo: 
1.2 A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço do lote, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1 As despesas para atender a esta licitação serão provenientes do orçamento municipal vigente, 
previstos para o exercício de 2022. 

 
DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1  Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                     
3.2    Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto ao Portal de Compras Públicas. 
3.3     É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 

 

3.4   Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
3.5   O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas a Portal 
de Compras Públicas, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 
propostas.  
3.6    O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
          a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto ao 
Portal de Compras Públicas, poderes específicos de sua representação no pregão.  
            b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação  previstas no Edital e  
          c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, 
marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro, inserção de 
catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 
5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 
3.7  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante 
nos Anexos para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a 
ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema 
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 
da LC 123/2006. 
 
4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
4.1    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 

PARTICIPAÇÃO: 
 
4.2   A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 



 
 

 

e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido.   
4.3   Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
4.4  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
4.5 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação. 
4.6 Todos os itens deste presente processo serão de participação exclusiva de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006. 
4.7 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 
4.8 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
4.8.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 
4.8.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.8.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.8.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.8.5  Que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 
4.8.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 



 
 

 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário; 
6.1.2. Marca; 
6.1.3. Fabricante;  
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação.  
6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema, se o produto 
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência 
indicados no Termo de Referência. 
6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 



 
 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicado neste Edital. 

7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele  
7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o 
pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse item. 
 
7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”. 
7.10 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  
7.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
7.14. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos.  

7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 



 
 

 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.17. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta  serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
7.18. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.19. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
7.21. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
7.22. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.. 
7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.23.1. no pais; 
7.23.2. por empresas brasileiras;  
7.23.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 
7.23.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 
às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  

7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

7.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

7.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 



 
 

 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
 

7.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário 
simbólicos, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam 
a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 horas (duas),sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro.  

8.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio 
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.6.1.1. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio. 

8.6.2. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas 
serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 



 
 

 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital.  
 

9. DA HABILITAÇÃO 
 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 
 

 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 

9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

9.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 

9.6. Habilitação jurídica:  
 

9.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
9.6.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
9.6.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 
9.6.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
 

9.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 
 

9.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 



 
 

 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 
9.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.7.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
9.7.6.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.7.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
9.7.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 
9.7.9. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 
regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 
subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, 
aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 
 

9.8. Qualificação  Econômico-Financeira. 
 

9.8.1. certidão negativa de falência  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
 

9.9. Qualificação técnica. 
 

9.9.1.  Comprovação de registro e regularidade da empresa junto ao CREA; 
9.9.2.  Comprovação de que a empresa possui licença ambiental para realizar as atividades 

pertinentes deste certame, emitida pelo IMA; 
9.9.3.  Comprovação de que a empresa possui o Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP); 
9.9.4.  Comprovação de que a empresa possui licenciamento ambiental especifico não 

apenas para a atividade, mas em especial para tratamento em autoclave e destinação 
final dos resíduos; 

9.9.5.  Comprovação de que possui profissional com capacitação adequada como 
responsável técnico pela empresa, de acordo com as Resoluções do CONFEA; 



 
 

 

9.9.6.  Comprovação de que o responsável técnico esta devidamente registrado e regular 
com o CREA; 

9.9.7.  Comprovação de vínculo do profissional junto a empresa, qual pode ser feita através 
de: 

9.9.7.1. Quando se tratar de funcionária, cópia da CTPS ou FRE; 
9.9.7.2. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa, cópia do contrato 

social ou ato constitutivo; 
9.9.7.3. Quando se tratar de autônomo, contrato de prestação de serviços 

devidamente assinado e reconhecido em cartório; 
9.9.7.4. O profissional indicado deverá constar na Certidão de Pessoa Jurídica 

emitida pelo CREA, como responsável pela empresa ou como pertencente ao 
quadro técnico, conforme estabelecido nos artigos 59 e 60 da Lei 7.195/66; 

9.9.7.5. Não será permitida a participação de um mesmo profissional como 
responsável técnico por mais de uma empresa, sob pena de inabilitação de 
ambas; 

9.9.7.6. Comprovação de que o profissional possui certidão de acervo técnico 
devidamente registrado no CREA, de execução de serviços pertinentes e 
compatíveis com o objeto deste certame; 

9.9.7.7. Somente serão aceitos CAT emitidas por pessoas jurídicas de direito 
publico ou provado, devidamente registradas no CREA da região aonde foram 
executados os serviços. 

9.9.7.8. As Certidões de Acervo Técnico (CAT) devem conter, no mínimo: Nome do 
contratado e do contratante; Identificação do objeto do contrato/serviço; 
Localização e período de execução; Descrição dos serviços executados; 

 
9.10. Demais informações sobre a habilitação. 
 

9.10.1. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 

9.10.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.10.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 

9.10.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 



 
 

 

9.10.4. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.10.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.10.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

9.10.7. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.10.8. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 
isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis. 

9.10.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.10.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 
 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 



 
 

 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 

11. DOS RECURSOS 

 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido 
o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 



 
 

 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 
ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
 

14. DA CELEBRAÇÃO  

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 2 (dois) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a ATA/Contrato, cujo prazo 
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura da ATA/Contrato, a Administração poderá encaminhar para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 3  (três) dias, a 
contar da data de seu recebimento. 

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da ATA/Contrato poderá 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.  

14.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 
14.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
14.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 
14.5. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
79 e 80 da mesma Lei. 

14.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses.  



 
 

 

14.7. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 
de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 
consulta prévia ao CADIN.  

14.7.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao 
seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

14.7.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.  

14.8. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

14.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços. 
 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 

15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 
16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 
 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.  
 

18. DO PAGAMENTO 
  

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 
 



 
 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

19.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

19.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
19.1.3. apresentar documentação falsa; 
19.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
19.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
19.1.6. não mantiver a proposta; 
19.1.7. cometer fraude fiscal; 
19.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

 
19.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente.  

19.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções:  

19.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

19.4.2. Multa de ate 10% ( dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

19.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; 

19.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

19.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

19.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
19.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR.  



 
 

 

19.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

19.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 
sem a participação de agente público.  

19.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

19.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999. 

19.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

19.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
19.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 
 
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao@papanduva.sc.gov.br. 
20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

20.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 
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21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
 

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
 

21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no site www.papanduva.sc.gov.br e no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br , mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.papanduva.sc.gov.br/
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21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
21.12.1.  ANEXO I - Termo de Referência; 
21.12.2. ANEXO II – Exigências para Habilitação; 
21.12.3.  ANEXO III – Modelo de proposta; 
21.12.4. ANEXO IV – Declaração Inidoneidade 
21.12.5. ANEXO V – Declaração Habilitação 
21.12.6. ANEXO VI – Declaração menor de idade; 
21.12.7. ANEXO VII – Declaração ME/EPP 
21.12.8. ANEXO VIII – Declaração Responsabilidade 
21.12.9. ANEXO IX – Declaração Vínculo 
21.12.10. ANEXO X – Minuta da Ata de Registro de Preços  

 
 

Papanduva /SC, 05 de Janeiro de 2022. 
              

 
 
 
 
 

 
João Jaime Ianskoski 

Prefeito Municipal em Exercício 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO I 
OBJETO / JUSTIFICATIVA: 

 
O presente Pregão tem por objeto a contratação de empresa especializada para realizar serviços 
de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos hospitalares, gerados pelos 
serviços de saúde, dos grupos A, B e E, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde e seus departamentos, conforme condições e especificações constantes no Edital e neste Termo 
de Referência. 
 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no 
site e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas. 
 

Lote Item Qtd Unid. Descrição Valor Unit. Total 

01 

01 2.400 Kg 

Serviço de coleta, transporte, tratamento 
e disposição final de resíduos de serviços 
de saúde dos grupos A1, A4, B e E – 
Limitados em até 200 Kg/Mês. 

R$ 10,16 R$ 24.384,00 

02 1.000 Kg 

Serviço de coleta, transporte, tratamento 
e disposição final de resíduos de serviços 
de saúde dos grupos A1, A4, B e E – 
Quilogramas EXCEDENTES aos 200,00 
Kg/mês do item 01. 

R$ 3,50 R$ 3.500,00 

TOTAL GERAL R$  27.884,00 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de coleta, 

transporte, tratamento e destinação final dos resíduos do serviço de saúde - RSS dos grupos “A”, “B” e 

“E” gerados no município de Papanduva/SC. 

 

Justificativa: Tendo em vista as normatizações, a quantidade de resíduos gerados e os 

cuidados exigidos na coleta, transporte e destinação final dos Resíduos dos Serviços de Saúde, a 

contratação de empresa para Prestação de Serviços Contínuos de Coleta, Transporte e Destinação 

Final dos Resíduos dos Serviços de Saúde dos Grupos “A”, “B” e “E” gerados no Município de 

Papanduva/SC, se faz imprescindível por tratar-se de serviço público contínuo e indispensável. 

 

Identificação dos grupos de resíduos gerados: 

 

GRUPO A: Resíduos Infectantes: Resíduos que apresentam risco potencial à saúde pública e ao 



 
 

 

meio ambiente devido à presença de agentes biológicos, sendo subdivididos em: 

GRUPO A1: Culturas e estoques de microrganismos resíduos de fabricação de produtos 

biológicos exceto os hemoderivados; (estes resíduos não podem deixar a unidade geradora sem 

tratamento prévio); meios de cultura e instrumentais utilizados para transferência, inoculação ou mistura 

de culturas; (estes resíduos não podem deixar a unidade geradora sem tratamento prévio); resíduos de 

laboratórios de manipulação genética. (estes resíduos não podem deixar a unidade geradora sem 

tratamento prévio); resíduos resultantes de atividades de vacinação com microrganismos vivos ou 

atenuados, incluindo frascos de vacinas com expiração do prazo de validade, com conteúdo inutilizado, 

vazios ou com restos do produto, agulhas e seringas. (devem ser submetidos a tratamento antes da 

disposição final); resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou 

certeza de contaminação biológica por agentes Classe de Risco 4 (Apêndice II), microrganismos com 

relevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador de doença emergente que se torne 

epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido. (devem ser 

submetidos a tratamento antes da disposição final); bolsas transfusionais contendo sangue ou 

hemocomponentes rejeitadas por contaminação ou por má conservação, ou com prazo de validade 

vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta; (devem ser submetidos a tratamento antes da 

disposição final); sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos, recipientes 

e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na 

forma livre. (devem ser submetidos a tratamento antes da disposição final). 

GRUPO A4: Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados; Filtros de 

ar e gases aspirados de área contaminada; membrana filtrante de equipamento médico-hospitalar e de 

pesquisa, entre outros similares; Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes, 

urina e secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem sejam suspeitos de conter 

agentes Classe de Risco 4, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de disseminação, ou 

microrganismo causador de doença emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo 

mecanismo de transmissão seja desconhecido ou com suspeita de contaminação com príons;  

Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, lipoescultura ou outro procedimento de 

cirurgia plástica que gere este tipo de resíduo;  Recipientes e materiais resultantes do processo de 

assistência à saúde, que não contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre; Peças anatômicas 

(órgãos e tecidos) e outros resíduos provenientes de procedimentos cirúrgicos ou de estudos 

anatomopatológicos ou de confirmação diagnóstica; Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros 

resíduos provenientes de animais não submetidos a processos de experimentação com inoculação de 

microrganismos, bem como suas forrações; Bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós-

transfusão. 

 

GRUPO B: Resíduos Químicos Resíduos que apresentam risco potencial à saúde pública e ao 

meio ambiente devido às suas características químicas. Produtos hormonais e produtos 

antimicrobianos; imunossupressores; digitálicos; imunomoduladores; antirretrovirais, quando 



 
 

 

descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e distribuidores de medicamentos ou 

apreendidos e os resíduos e insumos farmacêuticos dos Medicamentos controlados pela Portaria MS 

344/98 e suas atualizações. Resíduos de saneantes, desinfetantes; resíduos contendo metais pesados; 

reagentes para laboratório, inclusive os recipientes contaminados por estes; Efluentes dos 

equipamentos automatizados utilizados em análises clínicas; E demais produtos considerados 

perigosos, conforme classificação da NBR 10.004 da ABNT (tóxicos, corrosivos, inflamáveis e reativos). 

 

GRUPO E: Resíduos Perfurantes ou escarificantes Materiais perfurocortantes ou escarificantes, 

tais como: lâminas de barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas 

diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas; lâminas e lamínulas; espátulas; 

e todos os utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e placas de 

Petri) e outros similares. 

 

Coleta dos resíduos: A coleta de RSS deverá ser executada em cada ponto gerador conforme 

a determinação desta Administração Pública, através da Secretaria Municipal da Saúde e Vigilância 

Sanitária, de acordo com as Resoluções RDC – ANVISA nº 306/2004, CONAMA nº 358/2005 e normas 

pertinentes da ABNT às normas técnicas NBR 10.004, NBR 12.810 e NBR 14.652 da ABNT - 

Associação Brasileira de Normas Técnicas, por equipe de funcionários totalmente treinados e 

equipados com Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, descritas nas normas Sanitárias 

regulamentadoras e de segurança ocupacional. 

A quantidade de pontos geradores pode ser alterada à medida que ocorre abertura ou 

encerramento de geradoras de RSS. Caberá à Secretaria da Saúde por meio da Vigilância Sanitária a 

gestão do contrato, bem como indicar os pontos de coleta e atualizá-los de acordo com a abertura ou 

encerramento dos mesmos, caberá ainda, fiscalizar se o armazenamento temporário e coleta dos RSS 

estão de acordo com a legislação vigente. 

 

Transporte dos resíduos e acondicionamento: deverá ser executado em veículo totalmente 

licenciado e assegurado de acordo com as normas de trânsito vigentes, constando em local visível o 

nome da empresa coletora (endereço e telefone), e a especificação dos resíduos transportáveis, com o 

número e código estabelecido na NBR 10.004, ostentando a simbologia para transporte rodoviário de 

acordo com a NBR 7.500 e NBR 8.286. 

O veículo deve portar em seu interior equipamentos auxiliares (pá, rodo, saco plástico de 

reserva, solução desinfetante e outros que se façam necessários) para auxilio emergencial em caso de 

acidente. 

 

Tratamento dos resíduos - grupos “A”, “B” e “E”: A EMPRESA CONTRATADA deverá 

realizar o tratamento específico dos Resíduos do Grupo A, B e E, atendendo todas as formalidades das 

legislações e certificação do tratamento dos resíduos: 



 
 

 

A contratada emitirá para a contratante após a execução dos serviços mensalmente a Nota 

Fiscal de Prestação de Serviços de acordo com as normas estabelecidas no contrato administrativo 

firmado entre as partes, que deverá estar acompanhada do Certificado de Tratamento dos Resíduos 

emitido com todas as informações sobre os serviços prestados referentes ao mês, contendo a 

quantidade de resíduos coletados, unidade operacional que efetuou o tratamento dos resíduos, número 

da licença ambiental pertinente e número da nota fiscal referente à medição mensal. 

 

A empresa vencedora da licitação ficará a disposição do município para esclarecer quaisquer 

dúvidas e ao mesmo tempo orientar a Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária sobre a 

execução dos serviços contratados, bem como as documentações exigidas pelas normas e legislações 

ambientais vigentes. 

 

Período de execução: O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, conforme previsto em lei. 

 

Valor de referência: O valor estimado para esta contratação foi calculado com base em 

pesquisa de preços e nos preços praticados no mercado para a execução do serviço objeto desta 

licitação, sendo o valor unitário de R$ 10,16 (dez reais e dezesseis centavos) por quilograma, 

limitados a 200 Kg/mês, sendo que os resíduos excedentes a serem coletados passarão a custar R$ 

3,50 por Quilograma. 

 

Obrigações da Contratada: 

 Apresentar Licenciamento do veículo de coleta, Licença Ambiental do local de incineração, 

Licença do IMA da empresa contratada para coleta, tratamento e destinação final dos RSS, 

indispensáveis para a assinatura do contrato. 

 Os prestadores de serviços de destinação de RSS (coleta, transporte, tratamento e disposição 

final) devem manter à disposição da autoridade sanitária os seguintes documento: PPRA, 

PCMSO, Registro de Acidentes e Incidentes, Manuais de Procedimento Operacionais, de 

Rotinas e de Procedimentos de Emergência; 

 A qualquer momento, quando solicitado, a empresa deverá permitir que uma equipe da vigilância 

sanitária municipal faça o acompanhamento e verificação dos serviços prestados, desde a coleta 

até a destinação final dos RSS; 

 A empresa deverá atender, quando solicitado, quaisquer outras exigências da vigilância sanitária 

municipal, que visem a garantia de que os serviços prestados estão sendo realizados de acordo 

com as normas legais vigentes. 

 

Prazo de execução dos serviços: O início deverá será imediato após a assinatura do Contrato 

Administrativo. 



 
 

 

Considerações finais: Nos custos unitários propostos pela contratada deverão estar incluídos todos os 

custos em geral relativos ao fornecimento da mão de obra direta e indireta necessária e imprescindível 

à execução integral e perfeita execução do objeto licitado, bem como todos os gastos relativos ao 

pagamento das taxas, ônus legais e demais encargos sociais, trabalhistas e outros que direta e 

indiretamente sejam incidentes. 

 

Pontos de coleta: 

COHAB I – Posto de Saúde Francisco Ianskoski – Rua Projetada S/N; 

CENTRO – SUS Central – Rua Jacob Schadek, 1207; 

CENTRO – ESF Felix e David Warzeniak – Rua Jorge Lacerda, 273; 

SÃO CRISTÓVÃO – ESF Ignácio Pazda – Rua Alberto Frederico Filho S/N; 

RONDINHA – ESF Dona Isabela – Rua Pedro Melnik S/N; 

NOVA CULTURA (INTERIOR) – Posto de coleta PINHAL – Coleta a cada 15 dias. 

 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 Promover o pagamento de acordo com o contrato pré-estabelecido; 

 Realizar a fiscalização do serviço a ser prestado; 

 Fornecer todas as informações necessárias para a empresa ganhadora do certame sobre a 
localização dos Serviços e demais informações necessárias para a correta execução do 
fornecimento. 

 
 

ANEXO II 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 112/2022 
 

1.   HABILITAÇÃO 
 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, imediatamente após o encerramento da 
disputa, os seguintes documentos comprobatórios de habilitação, sendo que tais documentos 
deverão ser encaminhados pelo e-mail licitacao@papanduva.sc.gov.br em até 02 horas 
posteriores ao encerramento da etapa de lances ou conforme o prazo estipulado pelo pregoeiro 
durante a seção caso seja maior, com posterior encaminhamento do original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente, por cópia não autenticada, mediante a 
exibição dos originais para conferência por parte do Pregoeiro ou através de exemplares 
publicados em órgão da Imprensa Oficial e com validade na data de realização da licitação, 
para a Prefeitura Municipal de Papanduva, na  Rua Serio Glevinski 134 CEP: 89.370-000, 
aos cuidados da Comissão de Licitação, observando o prazo de 05(cinco) dias úteis, 
contados a partir da data da realização do pregão. 
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1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
1.2.1  Habilitação Jurídica 

a)  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

  b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. 

 
1.2.2. Regularidade Fiscal 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede do proponente, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal; 
c) Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da 
Fazenda Nacional; 
d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
expedida pelo órgão competente; 
e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
expedida pelo órgão competente; 
e.1) No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, deverão 
ser apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros; 
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS); 
g) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS); 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Inciso incluído 
pela Lei 12.440, de 2011).www.tst.gov.br  
 

1.2.2.2. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 
a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, 
conforme modelo do anexo 6; 
b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas 
cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo 7; 
c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 
9.854 de 27/10/99), conforme modelo do Anexo 8; 
d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou 
membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 9º 
inciso III da Lei 8.666/93 e Art. 8º, do Decreto Municipal nº 6615, conforme Anexo 11. 
   

1.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial expedida pelo Cartório 
Distribuidor da pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua validade. 
a.1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser 



 
 

 

apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 
a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 
60 (sessenta) dias de sua emissão. 
 

1.2.4 Qualificação técnica. 
 

1.2.4.1  Comprovação de registro e regularidade da empresa junto ao CREA; 

1.2.4.2  Comprovação de que a empresa possui licença ambiental para realizar as 

atividades pertinentes deste certame, emitida pelo IMA; 

1.2.4.3  Comprovação de que a empresa possui o Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP); 

1.2.4.4  Comprovação de que a empresa possui licenciamento ambiental especifico não 

apenas para a atividade, mas em especial para tratamento em autoclave e destinação final dos 

resíduos; 

1.2.4.5  Comprovação de que possui profissional com capacitação adequada como 

responsável técnico pela empresa, de acordo com as Resoluções do CONFEA; 

1.2.4.6  Comprovação de que o responsável técnico esta devidamente registrado e regular 

com o CREA; 

1.2.4.7  Comprovação de vínculo do profissional junto a empresa, qual pode ser feita 

através de: 

1.2.4.7.1  Quando se tratar de funcionária, cópia da CTPS ou FRE; 

1.2.4.7.2  Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa, cópia do 

contrato social ou ato constitutivo; 

1.2.4.7.3  Quando se tratar de autônomo, contrato de prestação de serviços 

devidamente assinado e reconhecido em cartório; 

1.2.4.7.4  O profissional indicado deverá constar na Certidão de Pessoa 

Jurídica emitida pelo CREA, como responsável pela empresa ou como pertencente ao 
quadro técnico, conforme estabelecido nos artigos 59 e 60 da Lei 7.195/66; 

1.2.4.7.5  Não será permitida a participação de um mesmo profissional como 

responsável técnico por mais de uma empresa, sob pena de inabilitação de ambas; 

1.2.4.7.6  Comprovação de que o profissional possui certidão de acervo 

técnico devidamente registrado no CREA, de execução de serviços pertinentes e 
compatíveis com o objeto deste certame; 

1.2.4.7.7  Somente serão aceitos CAT emitidas por pessoas jurídicas de 

direito publico ou provado, devidamente registradas no CREA da região aonde foram 
executados os serviços. 

1.2.4.7.8  As Certidões de Acervo Técnico (CAT) devem conter, no mínimo: 

Nome do contratado e do contratante; Identificação do objeto do contrato/serviço; 
Localização e período de execução; Descrição dos serviços executados; 

 
 



 
 

 

1.3. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia 
simples, a ser autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os 
originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo sensível (Fac-símile). As cópias 
deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

1.4. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 
atendimento. 

1.5.   A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação 
exigida para a habilitação.  

1.6.  Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 
respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que 
alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a 
executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser 
apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 

1.7. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de 
prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) 
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.  

1.8.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarada 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

1.9.  A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 

  



 
 

 

ANEXO III 
 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº ___/2022 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
 
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, 

na Forma Eletrônica nº _____/2022 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e 
seus anexos. 

 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 
NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

   
 CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente  
licitação. 
 
PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os itens de no mínimo, a contar do recebimento 
definitivo do objeto pela Contratante.  

 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 
e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
 
LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 

 
 
 



 
 

 

ANEXO IV 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2022 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº _____________ instaurada pela Prefeitura 
Municipal de ________, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 
Poder Público, em qualquer de suas esferas.  
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
(Local e Data) 

 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 



 
 

 

ANEXO V 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2022 
DECLARAÇÃO 

 
(Nome da Empresa 
 
CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

 
 

(Local e Data) 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 



 
 

 

ANEXO VI 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2022. 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 

 
CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei 
Federal nº 8666/93. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

ANEXO VII 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2022 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 
 
(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os 
fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que 
estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006 

 
 

_____________________________________________________________________________ 
Local e data 

_____________________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de identidade do declarante 



 
 

 

ANEXO VIII 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2022 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 
 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 
Pregão...............................da Prefeitura Municipal de _______, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e 
a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 
Local e data: 
 
Assinatura e carimbo da empresa: 



 
 

 

ANEXO IX 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2022 

DECLARAÇÃO 
(Razão Social) _________________________________________________________________ 
CNPJ/MF Nº ______________________________________________________________ 
 
Sediada_______________________________________________________________________ 
(Endereço Completo) 
 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório 
sob a modalidade_______________nº_______, instaurada pelo Municipio de _________, não 
integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro 
comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 
Por ser verdade, firmamos o presente. 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

ANEXO X 
MINUTA DO CONTRATO 

 
Que entre si fazem o Município de Papanduva -SC., pessoa jurídica de direito público interno, 

CNPJ nº 83.102.533/0001-01, com sede na Rua Sérgio Glevinski 134, em Papanduva - SC, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ...................................., brasileiro, casado, no exercício de 

cargo de Prefeito, residente em Papanduva - SC, inscrito no CPF ................... de ora em diante 

denominada de contratante, e de outro lado a empresa, ..................................................................., 

pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob Nº ........................................... com sede 

............................................ Neste ato representado pelo Sr. ............................................................. 

residente e domiciliado em .......................................................... inscrita no CPF sob Nº 

......................................... de ora em diante denominada de Contratada, tem entre si as seguintes 

cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 - Este contrato tem origem no Edital de Pregão Eletrônico n. 112/2022, no qual a contratada 

como vencedora se compromete a XXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme especificados no ANEXO I do 

edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA EXECUÇÃO 

2.1 – A proponente adjudicada vencedora deverá iniciar a execução dos laudos e afins, de forma 
imediata após a assinatura deste contrato e recebimento da ordem de serviço. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

3.1 - As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente contrato correrão 

por conta do orçamento municipal vigente e de convênio. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 – Serão utilizados para esta contratação os seguintes recursos próprios do orçamento 

vigente, exercício financeiro de 2022. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 O valor do presente instrumento contratual é de R$................................................................. 

5.2 O pagamento devido à proponente vencedora serão efetuados em até 60 (sessenta) dias, 

após a execução do respectivo item vencido, mediante a apresentação, por parte da vencedora, da 

nota fiscal que deverá conter todas as especificações do objeto licitado. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DO REAJUSTE 

6.1 Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique 



 
 

 

a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993 consolidada. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA: VIGÊNCIA 

7.1 – Este contrato será valido por 12 meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogada por até 60 (sessenta) meses, conforme previsto em lei. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1 - A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela execução do objeto, bem como por 

quaisquer danos decorrentes, causados à esta Municipalidade ou à terceiros. 

8.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo. 

 

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

9.1 - Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do material 

entregue, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprias falhas detectadas 

e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 

parte da Contratada.  

9.2 - Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES 

10.1 - À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais 

poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada e conjuntamente:  

a) Advertência; 
b) Multa de até 10% sobre o valor do Contrato; 
c) Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos; 
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes; A 
declaração de inidoneidade poderá abranger, além da empresa, seus diretores e 
responsáveis técnicos. 
e) Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à Contratada. 

 

10.2 - Além das penas acima citadas, a Contratada que não cumprir com as obrigações 

contratuais sofrerá as seguintes penalidades: 

a) Multa de mora 1% (um por cento) ao dia limitado a 30 dias,  em caso  de atraso na 

entrega do objeto, sobre o valor do empenho. 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato caso não seja efetuado a entrega do 



 
 

 

objeto do presente contrato por mais de 05 (cinco) dias, sem prejuízo da alínea 

anterior. 

 

10.3 - As multas previstas nas letras a) e b) são independentes e serão aplicadas 

cumulativamente. 

10.4 - Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei e garantido 

o contraditório e a ampla defesa. 

10.5 – Ainda nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, 

convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, e será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo 

prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais 

cominações legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO 

11.1 - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas 

neste Edital e no Contrato, por parte da licitante vencedora, assegurará ao Município o direito de 

rescindir o Contrato, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com 

prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo do disposto 

na Cláusula Décima Primeira. 

11.2 - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do 

disposto no art. 78 da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores: 

a) Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante formalização, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

                       I - o atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do material licitado; 

                       II - entrega de material fora das especificações constantes no Objeto deste edital;   

                       III - a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a associação da licitante    

                       vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão   

                       ou incorporação, que afetem o cumprimento da obrigação assumida; 

                       IV - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para  

                       acompanhar e fiscalizar a entrega do material, assim como as de seus superiores; 

                       V - o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na   

                       forma do § 1º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93 atualizada; 

                       VI - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

                       VII - a dissolução da empresa; 



 
 

 

                       VIII - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a       

                       juízo da Administração, prejudique a execução deste Contrato; 

                       IX - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e       

                       determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o     

                       licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e 

                       X - a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos 

da execução do Contrato. 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, desde 

que haja conveniência para a Administração; 

c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

 

11.3 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada pela autoridade competente. 

11.4 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração; 

11.5 - Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO 

12.1 - Este contrato está vinculado ao Edital Pregão Eletrônico nº 112/2022, bem como à 

proposta apresentada ao mesmo pelo contratado e aos termos da lei n.º 10.520, de 17 de julho de 

2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal nº 

1783 de 31 de maio de 2007 e demais legislação vigente e pertinente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

13.1 - O contratado se obriga manter durante a vigência contratual, as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação que lhe deu origem, sob pena de motivo justo para rescisão e 

aplicação de penalidades. 

13.2 - Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto sem consentimento prévio do 

Município, mediante acordo escrito, obedecidos os limites legais permitidos. 

13.3 - Quaisquer modificações entre as partes, com relação aos assuntos relacionados a este 

contrato, serão formalizadas por escrito, em duas vias, uma das quais visadas pelo destinatário, e que 

constituirá prova de sua efetiva execução. 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14 - Para questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da 

Comarca de Papanduva, Estado de Santa Catarina, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, em três vias de igual teor, e forma sem 

emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos efeitos. 

 

Papanduva, em      de................ de  2022. 

 

 

 

 ................................................. 

Autoridade Competente Pela Contratada 

                                                                         

 
 


